
Indicação Nº 265/2026

Súmula: “Indico a criação de programa de 
acolhimento para pais e mães de crianças 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
no município de Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio da 
pasta competente, seja criado programa de acolhimento para pais e mães 
de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município de 
Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A criação de um programa de acolhimento para pais e mães de 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) representa uma 
iniciativa de grande relevância social, contribuindo para o fortalecimento 
das políticas públicas de inclusão, saúde mental e apoio às famílias no 
município de Itapevi.

O diagnóstico do TEA impacta diretamente a rotina familiar, 
trazendo desafios emocionais, sociais e práticos para pais e responsáveis, 
que muitas vezes enfrentam dificuldades relacionadas à sobrecarga 
emocional, falta de informação, acesso a serviços especializados e redes 
de apoio. Um programa municipal de acolhimento pode oferecer 
orientação, escuta qualificada, apoio psicológico e informações sobre 
direitos, tratamentos e políticas públicas disponíveis.

Além disso, o fortalecimento do vínculo entre o Poder Público e as 
famílias contribui para a construção de políticas mais eficazes e 
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humanizadas, promovendo a inclusão social e o bem-estar das crianças 
com TEA e de seus responsáveis.

É sabido que a criação e a execução de programas sociais e de 
saúde no âmbito municipal são de competência privativa do Poder 
Executivo Municipal. Assim, a presente Indicação não possui caráter 
impositivo, mas visa sugerir a adoção de medidas que ampliem o cuidado 
e o suporte às famílias atípicas em nosso município.

Diante do exposto, indico a criação de programa de acolhimento 
para pais e mães de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
no município de Itapevi, promovendo apoio, inclusão e qualidade de vida 
às famílias atendidas.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7823NH254K2K7GG6, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 7823-NH25-4K2K-7GG6
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